PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº ___/2023




Edital nº ___/2023
Processo Administrativo nº _____/2023




O MUNICÍPIO DE CUBATÃO, por intermédio da COMISSÃO DE ESTUDOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (CERPC), criada pelo Decreto Municipal nº 11.798, de 04 de janeiro de 2023, representada por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 202 da Constituição Federal, Lei Complementar nº 108/2001, Lei Complementar nº. 109/2001, Lei Municipal n° 4.172, de 27 de janeiro de 2022 e em observância à Nota Técnica da ATRICON nº 01/2021 e ao Guia da Previdência Complementar elaborado pela Secretaria de Previdência, torna público aos interessados a abertura do PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº ___/2023, conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital.


1. DO OBJETO 

1.1     Constitui objeto deste Edital a seleção de Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC) para administração de Plano de Benefícios Previdenciários dos servidores públicos ocupantes de cargo de provimento efetivo e empregados públicos dos Poderes Executivo e Legislativo e de suas Autarquias e Fundações por meio de Convênio de Adesão a ser firmado com o Município de Cubatão, por prazo indeterminado.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS DO CERTAME

2.1 O procedimento de seleção pública será conduzido pela Comissão de Estudos para Implementação do Regime de Previdência Complementar (CERPC), criada pelo Decreto Municipal nº 11.798, de 04 de janeiro de 2023, vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal;
2.2 O procedimento de seleção previsto neste Edital ocorrerá em formato digital;
2.3 As informações e documentos relativos ao procedimento estarão disponíveis no endereço eletrônico: http:///www.cubatao.sp.gov.br na aba RPC;  
2.4 A comunicação com a Comissão de Estudos para Implementação do Regime de Previdência Complementar (CERPC) ocorrerá mediante correspondência eletrônica/e-mail endereçada a rpccubatão@pmc.sp.gov.br e e-mails das entidades participantes que remeterem comunicações, documentos e propostas para o referido endereço eletrônico;
2.5 A participação da entidade implica na sua aceitação integral e irretratável dos termos e condições do Edital, não sendo aceitas, de nenhuma forma, alegações de seu desconhecimento; 
2.6 As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, sob pena de aplicação das sanções administrativas, civis e criminais cabíveis; 
2.7 A presente seleção pública não importa necessariamente em assinatura do Convênio de Adesão, podendo a Administração Pública revogá-la, no todo ou em parte, por conveniência administrativa ou por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente justificado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado;
2.8 A Comissão de Estudos poderá solicitar, a qualquer tempo, informações complementares que julgar necessárias;
2.9 Os casos omissos porventura não sistematizados pelo presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Estudos para Implementação do Regime de Previdência Complementar (CERPC);
2.10 Fica designado o foro da cidade de Cubatão-SP, para julgamento de eventuais questionamentos resultantes deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja; 
2.11 Integram o presente Edital:
	2.10.1 Anexo I – Cronograma de Execução do Processo Seletivo de EFPC;
	2.10.2 Anexo II – Modelo de Proposta Técnica;
	2.10.3 Anexo III – Massa atual do servidores públicos do Município de Cubatão.
3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

[bookmark: _Hlk123978144]3.1 O presente Edital ficará disponível no Portal (sítio eletrônico) da Prefeitura Municipal de Cubatão a partir do primeiro dia útil seguinte a sua publicação, no seguinte endereço eletrônico: http:///www.cubatao.sp.gov.br na aba “RPC” – documentos e será publicado no Diário Oficial do Município - DOM para efeito de ciência e publicidade;
3.2 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a apresentação das propostas.

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

4.1 Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital de seleção pública deverão ser encaminhados à Comissão de Estudos, no prazo de 05 dias corridos, contados da data de sua publicação;
4.2  Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados por meio de correspondência eletrônica endereçada a rpccubatão@pmc.sp.gov.br, dirigida à Comissão de Estudos, com a seguinte descrição no assunto: “EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA_____/2023 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS”; 
4.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no Portal (sítio eletrônico) da Prefeitura Municipal de Cubatão, no endereço http:///www.cubatao.sp.gov.br na aba “RPC” - documentos, no prazo de 10 dias corridos, contados a partir do quinto dia previsto no item 4.1; 
4.4 O envio do pedido de esclarecimentos não implicará na renovação do prazo para apresentação da proposta técnica e dos demais documentos.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO

5.1   Poderão participar desta seleção as pessoas jurídicas que se enquadrem no conceito de Entidade Fechada de Previdência Complementar, que já administre ou que possa administrar planos de previdência de servidores públicos e que estejam devidamente autorizadas a funcionar como tal pelo respectivo órgão regulador, Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC e categorizadas como em “situação normal” no CadPrevic.

6. DAS CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DE PARTICIPAÇÃO

6.1  Estão impedidos de participar deste Processo Seletivo, os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
6.1.1 Pessoas Jurídicas cuja natureza social de seus objetivos não esteja relacionada ao objeto deste Edital; 
6.1.2 Pessoas Jurídicas declaradas inidôneas por ato da Administração Pública de qualquer esfera estatal; 
6.1.3  Pessoas Jurídicas que estiverem em processo de intervenção ou liquidação extrajudicial; 
6.1.4  Pessoas Jurídicas que não estejam em situação regular quanto aos tributos federais, estaduais ou municipais, consideradas a sede ou principal estabelecimento da proponente;
6.1.5 Pessoas Jurídicas que possua em seu Quadro de Dirigentes, servidor público efetivo, temporário, empregado ou ocupante de cargo comissionado que tenha vínculo funcional com os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Cubatão e de suas Autarquias e Fundações;
6.1.6 Pessoas Jurídicas que não integram a qualidade de Entidade Fechada de Previdência Complementar – EFPC.

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

7.1 Para efeito de habilitação, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação:
7.1.1 Quanto à Regularidade Jurídica:
a) Ato constitutivo da EFPC, contendo todas as alterações realizadas ou o último devidamente consolidado, devendo, em ambos os casos estarem registrados na Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC;
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
7.1.2 Quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta relativos a Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, incluída a regularidade junto à Seguridade Social;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da entidade, limitados aos tributos relacionados com a atividade objeto da licitação;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da entidade, referente aos tributos municipais;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF emitido pela Caixa Econômica Federal;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
f) A prova de regularidade fiscal deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.
7.1.3 Quanto a Qualificação Técnica:
a) Ato de registro da entidade junto a Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC;
b) Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos anos;
c) Apresentar-se em condição normal de funcionamento (CadPrevic);

8. DA PROPOSTA TÉCNICA

8.1 A proponente deverá apresentar proposta técnica, datada e assinada pelo dirigente da Pessoa Jurídica, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo as informações solicitadas, conforme o Anexo II deste Edital e, sempre que possível, indicar o local em que as informações se encontrem publicadas e para que possam ser acessadas;
8.2 A proponente participante deverá apresentar, acompanhada da proposta, minuta do Convênio de Adesão e o Regulamento do Plano de Benefícios Multipatrocinados autorizado e aprovado pela PREVIC para entes federativos;
8.3 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
8.4 Cada proponente deverá apresentar somente uma proposta, nos termos do modelo constante no Anexo II deste Edital;
8.5 Os proponentes que inicialmente não apresentarem quaisquer das documentações exigidas no item 8 e seus subitens terá a sua proposta desclassificada;
8.6 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos proponentes o prazo de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas corrigidas das causas que as desclassificaram.

9. FORMALIDADES PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS

9.1 A documentação de habilitação e proposta técnica deverão ser encaminhados pelas entidades participantes em formato digital por meio de correio eletrônico/e-mail, endereçado a rpccubatão@pmc.sp.gov.br, no padrão PDF (Portable Document Format);
9.2 Os arquivos contendo os dados relativos à documentação de habilitação e proposta técnica deverão ser enviados em formato de arquivo compactado (.ZIP, .RAR ou correlatos); 
9.3 O correio eletrônico  será dirigido à Comissão de Estudos para Implementação do Regime de Previdência Complementar (CERPC), com a seguinte descrição no assunto: “EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA_____/2023 – ENVIO DE DOCUMEMTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA TÉCNICA”;
9.4 O proponente é responsável exclusivo pela higidez dos arquivos e dados relativos à documentação de habilitação e proposta técnica encaminhados eletronicamente, assim como por eventuais falhas técnicas que porventura ocorram durante o envio;
9.5 Na hipótese de dúvida, a Comissão de Estudos poderá solicitar o envio de documentos de habilitação e proposta técnica originais ou através de cópias autenticadas;
9.6 Os documentos apresentados, que forem extraídos da internet, deverão ter a possibilidade de verificação de sua autenticidade;
9.7 Não serão aceitos documentos incompletos, rasurados, emendados, obscuros ou com qualquer outra omissão ou imperfeição que impeçam sua leitura e compreensão, a aferição de sua autenticidade ou de sua validade, sendo a documentação de inteira responsabilidade do proponente;
9.8 Para fins de análise da documentação apresentada, os documentos que não possuírem prazo de validade deverão possuir data de emissão de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, tendo como referência (dies ad quem ou termo final) a data final para recebimento da documentação pela Comissão de Estudos;
9.9 Não se enquadram no subitem 9.8 os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade;
9.10 A Comissão de Estudos não se responsabilizará pela documentação que não seja entregue na forma definida nos subitens 9.1, 9.2 e 9.3 deste Edital;
9.11 A Comissão de Estudos poderá solicitar à proponente, informações adicionais ou esclarecimentos acerca da documentação e da proposta, quando entender necessário, por meio de correspondência eletrônica, encaminhadas aos e-mails que forem identificados nas propostas;
9.12 O prazo para resposta, pela proponente, do pedido de informação e esclarecimentos, será de 05 (cinco) dias corridos, contados do dia seguinte ao envio;
9.13 A documentação de habilitação e a proposta serão recebidos do dia __/__/2023 até o dia __/__/2023, prazo preclusivo do direito de participação;
9.14 A documentação de habilitação e a proposta serão disponibilizados no endereço  http:///www.cubatao.sp.gov.br na aba “RPC” – documentos, em até 10 (dez) dias corridos após o término da data estipulada no subitem 9.13. 

10 DO JULGAMENTO

10.1 Caberá a Comissão de Estudos, mediante ato motivado, decidir sobre o julgamento da documentação de habilitação e da proposta técnica;
10.2 O julgamento será composto por duas fases:
10.2.1 Na primeira fase, a Comissão de Estudos examinará os documentos e serão considerados habilitados para a fase seguinte os proponentes que satisfizerem às exigências constantes deste Edital.
10.2.2 Será considerado inabilitado para segunda fase o proponente que deixar de enviar qualquer um dos documentos exigidos no presente Edital, a proposta, a minuta de Convênio de Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios Multipatrocinados autorizado e aprovado pela PREVIC para entes federativos.
10.2.3 Na segunda fase, a Comissão de Estudos promoverá o julgamento e classificação das propostas, a partir de análise fundamentada da proposta técnica constante no Anexo II deste Edital.
10.2.4 Atendidas as exigências deste Edital, o julgamento do presente certame se dará pelo critério de maior pontuação total, ou seja, será vencedora a entidade que obtiver a maior pontuação, considerando o somatório da pontuação de todos os itens que constam no Anexo II deste Edital.
10.3 A análise da documentação, da proposta, minuta do Convênio de Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios Multipatrocinados autorizado e aprovado pela PREVIC para entes federativos será realizada pela Comissão de Estudos, devendo ser lavrada ata do julgamento que será publicada no endereço http:///www.cubatao.sp.gov.br na aba “RPC” – documentos e no Diário Oficial do Município de Cubatão;
10.4 Na hipótese de empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
10.4.1 Pontuação referente a taxa de administração;
10.4.2 Pontuação referente a Rentabilidade Acumulada, por ano, nos últimos 5 (cinco) anos, de todos os planos disponíveis na EFPC;
10.4.3 Análise e manifestação fundamentada da Comissão de Estudos sobre os critérios não pontuáveis previstos no Anexo II deste Edital;
10.4.4 Sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todas as proponentes empatadas.

11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1. Do julgamento da habilitação e julgamento das propostas técnicas caberá recurso, em fase única, a ser dirigido a Comissão de Estudos;
11.2 As razões recursais deverão ser encaminhadas em formato digital por meio de correio eletrônico/e-mail, endereçado a rpccubatão@pmc.sp.gov.br, no padrão PDF (Portable Document Format) no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação da decisão objeto do recurso;


11.3 Havendo a interposição tempestiva de recurso, as demais participantes do certame serão intimadas para apresentarem contrarrazões, na forma prevista no item 11.2 e no prazo de 05 dias uteis contados a partir do encerramento do prazo para a apresentação do recurso objeto da contrarrazão;
11.4 Não serão conhecidos os recursos ou contrarrazões apresentados em desconformidade com a forma e prazo estabelecidos nos itens 11.2 e 11.3;
11.5 Decorrido o prazo para a apresentação das contrarrazões, a Comissão de Estudos prolatará decisão final no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONVÊNIO DE ADESÃO

12.1 Concluído o julgamento das propostas, e apreciados eventuais recursos, a Comissão de Estudos encaminhará o procedimento de seleção ao Prefeito Municipal para homologação;
12.2 Concluída e publicada a homologação será dada sequência ao procedimento mediante a adoção de rotinas visando a Celebração do Convênio de Adesão; 
12.3 É condição para que o Convênio de Adesão, após celebração, produza os efeitos legais, a sua aprovação, bem como a do Regulamento do Plano de Benefícios Multipatrocinados autorizado e aprovado pela PREVIC para entes federativos.
12.4 A recusa de aprovação do Convênio de Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios Multipatrocinados por parte da PREVIC implicará em rescisão imediata do Convênio de Adesão, sendo facultado à Administração convocar demais participantes do processo seletivo, na ordem de classificação.

13. DA MASSA ATUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

13.1 Constitui público elegível para o Regime de Previdência Complementar (RPC), os servidores definidos nos termos da Lei Municipal n° 4.172, de 27 de janeiro de 2022;
	13.2 A massa de servidores efetivos do município de Cubatão encontra-se descrita no Anexo III deste Edital.



Cubatão, ___ de novembro de 2023.
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PROCESSO   DE   SELEÇÃO   PÚBLICA   Nº   ___/2023           Edital   nº   ___/2023   Processo   Administrativo   nº   _____ /2023           O   MUNICÍPIO DE CUBATÃO , por intermédio da  COMISSÃO DE ESTUDOS PARA  IMPLEMENTAÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (CERPC) , criada pelo  Decreto Municipal nº 11.798, de 04 de janeiro de 2023, representada por seu Presidente, no uso  de suas atribuições legais, nos termos do art. 202 da Constituição Federal, Lei Complementar nº  108/2001, Lei Complementar nº. 109/2001, Lei Munici pal n° 4.172, de 27 de janeiro de 2022 e  em observância à Nota Técnica da ATRICON nº 01/2021 e ao Guia da Previdência  Complementar elaborado pela Secretaria de Previdência, torna público aos interessados a  abertura do  PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº ___/202 3 , conforme condições e  especificações estabelecidas neste  Edital .       1. DO OBJETO      1.1      Constitui objeto deste  Edital   a seleção de Entidade Fechada de Previdência Complementar   (EFPC) para administração de  P lano de  B enefícios  P revidenciários dos servidores públicos  ocupantes de cargo de provimento efetivo e empregados públicos dos Poderes Executivo e  Legislativo e de suas Autarquias e Fundações  por meio de   Convênio de Adesão a ser firmado  com o Município de Cubatão, por prazo in determinado .     2.  DISPOSIÇÕES  GERAIS DO CERTAME     2.1  O procedimento de  seleção pública será conduzid o  pela Comissão de Estudos para  Implementação do Regime de Previdência Complementar (CERPC),   criada pelo Decreto  Municipal nº 11.798, de 04 de janeiro de  2023 , vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal ;   2. 2   O procedimento de seleção previsto neste  Edital   ocorrerá em formato digital;   2. 3   As informações e documentos  relativos  ao procedimento estarão disponíveis  no endereço  eletrônico:  h ttp:///www.cubatao.sp .gov.br   na aba  RPC ;      2. 4   A comunicação  com   a C omissão de  E studos para  I mplementação do  R egime de  P revidência  C omplementar ( CERPC )   ocorrerá mediante  correspondência   eletrônica /e - mail   endereçada a  rpccubatão@pmc.sp.gov.br   e e - mails  das entidades participantes  que remeterem  comunicações, documentos e propostas   para o referido endereço eletrônico ;   2. 5   A participação da entidade implica na sua aceitação integral e irretratável dos termos e  condições do  Edital , não sendo aceitas, de nenh uma forma, alegações de seu desconhecimento;    2. 6   As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos  documentos apresentados, sob pena de aplicação das sanções administrativas, civis e criminais  cabíveis;    2. 7   A presente seleção pública não importa necessariamente em as sinatura do Convênio de  Adesão, podendo a Administração Pública revogá - la, no todo ou em parte, por conveniência  administrativa ou por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente  justificado, ou anulá - la por ilegalidade, de ofí cio ou por provocação de terceiros mediante ato  escrito e fundamentado ;   2.8  A Comissão de Estudos poderá  solicitar,  a qualquer tempo , informações complementares  que julgar necessárias ;   2. 9   Os casos omissos porventura não sistematizados pelo presente  Edital   serão resolvidos pela  Comissão de Estudos   para Implementação do Regime de Previdência Complementar (CERPC) ;   2. 10   Fica designado o foro da cidade de  Cubatão - SP , para julgamento de eventuais  questionamentos resultantes deste  Edital , renunciando as partes a  qualquer outro por mais  privilegiado que seja;    2. 1 1   Integram o presente  Edital :     2. 10 .1   Anexo I  –   Cronograma de Execução do Processo Seletivo de EFPC;     2. 10 .2   Anexo II  –   Modelo de Proposta Técnica;     2. 10 .3   Anexo III  –   Massa atual do servidores  públicos do Município de Cubatão.  

